
DECRETO MUNICIPAL Nº 09, de 27 de janeiro de 2026.
REVOGA O TURNO ÚNICO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o teor da Lei Municipal nº 1.747, de 15 de outubro de 2025, que autoriza o Poder Executivo a instituir turno único de 06 (seis) horas diárias no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Municipal de Sagrada Família/RS;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei Municipal nº 1.747/2025, que estabelece que, a bem do interesse público, poderá o Chefe do Poder Executivo estender ou restringir a abrangência da aplicação do turno único, bem como encerrá-lo a qualquer tempo, se assim houver necessidade e interesse público;


CONSIDERANDO a necessidade de restabelecimento do horário regular de funcionamento da Administração Municipal, visando à ampliação do atendimento à população, ao aprimoramento da eficiência dos serviços públicos e à adequação da jornada de trabalho às demandas atuais das secretarias e órgãos municipais;

CONSIDERANDO, ainda, que a medida se mostra oportuna e conveniente, à luz do interesse público, diante da reorganização administrativa, do aumento das demandas institucionais e da necessidade de assegurar maior disponibilidade de serviços à comunidade,

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogada, a contar de 2 de fevereiro de 2026, a vigência do turno único estabelecido pela Lei Municipal nº 1.747/2025, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Municipal de Sagrada Família/RS.
Art. 2º - A partir de 2 de fevereiro de 2026, os servidores públicos municipais retornarão ao cumprimento de sua carga horária regular, conforme a previsão legal específica de cada cargo, função ou emprego público.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2026.


Elisete de Oliveira Santos
Prefeita Municipal em Exercício de Sagrada Família

